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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

 TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 041/2019

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 041/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESAAUTOCLIP SERVIÇOS PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº
04.139.403/1000-77, situada à 3ª avenida, nº 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato
representada pelo seu titular DR. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de
competência do dia 08 de janeiro de 2015, denominado contratante, e a Empresa AUTOCLIP SERVIÇOS
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº
10.777.333/0001-85, situada à Rua Amando de Barros, nº 1040, 4º andar, Sala 404- CEP 18.600-050 – Botocatu
– São Paulo/SP, neste ato representada pelo SR GIANTIAGO SILVA DAVID, portador da célula de identidade
nº 19.837.628-5, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 263.856.678-04, denominada
CONTRATADA, tendo em vista o constante do processo nº 006.7550.2019.0019265-16, resolvem aditar o
contrato nº PGE 041/2019, celebrado em 04 de novembro de 2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO
 
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no
preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em 04/11/2020 e término em 03/11/2021, com
fundamento no art. 140, II, da Lei no 9.433/05.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
 
A CONTRATADA renuncia ao reajustamento relativo ao período de 23/09/2019 a 22/09/2020,
ficando mantidos os mesmos preços ora praticados.
Parágrafo único. Estima-se para o contrato o valor global de R$ 7.844,00 (sete mil, oitocentos e
quarenta e quatro reais).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06.601 03 128 218 2000

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
recurso

Tipo de recurso
orçamentário  

9900 33.90.39 154 Normal

 
CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO
 
A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas
vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram
de eventuais pleitos de revisão ou reajustamento já formulados, e que se encontram pendentes de
análise pelo CONTRATANTE. 
 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim
ratificadas as demais.
 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIANTIAGO SILVA DAVID, Representante Legal da Empresa,
em 19/10/2020, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em
21/10/2020, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jef de Almeida Borges, Coordenador III, em 21/10/2020, às
14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Carina Costa Barros, Coordenador IV, em 23/10/2020, às
14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00023085062 e
o código CRC 266B8F89.

Referência: Processo nº 006.7550.2019.0019265-16 SEI nº 00023085062

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 LICITAÇÕES
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.015

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO N.º DAL/11/2020/DAL
O Pregoeiro Oficial da PMBA/DAL, em conformidade com a Lei Estadual n.º 9.433/05 
e disposições do Edital da licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de camisas com proteção FPS50+ e UV para policiais 
militares empregados na Operação Verão. Empresas Adjudicatárias: Item 1. Nadia 
Correia Almeida, CNPJ n.º 10.275.216/0001-13 - Valor Total: R$ 76.492,50 (setenta 
e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos); Item 2. JKM 
Comércio Indústria de Confecções Silk Screen Ltda, CNPJ n.º 00.773.352/0001-80 - 
Valor Total: R$ 22.312,50 (vinte e dois mil trezentos e doze reais e cinqüenta centavos). 
Salvador/BA, 19/10/2020. Hiago Felipe Gonzaga. 1º Ten PM. Pregoeiro Oficial. 
HOMOLOGAÇÃO. O Diretor do Departamento de Apoio Logístico, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, Inciso XVI da Lei Estadual n.º 9.433/05 e 
Portaria n.º 019-CG/2018, homologa o resultado do Pregão Eletrônico N.º DAL 11/2020, 
para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador/BA, 22/10/2020. Antonio 
Carlos Portugal do Nascimento. Cel PM. Diretor do DAL.
<#E.G.B#477326#6#521211/>

RECURSOS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Notificamos  o Sr. Domingos Marques dos Santos , com fundamento no art. 150 da Lei 
Estadual n° 12.209/2011, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento, 
integral ou parcelado, do valor de R$ 8.265,60 (oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta centavos) relativo a despesas não comprovadas referente ao Convênio nº  
246/2012, Programa Todos Pela Alfabetização - TOPA/BA, firmado com a Secretaria 
de Educação do Estado da Bahia e o município de Aurelino Leal, apurado no processo 
de Tomada de Contas Especial nº 0015288-6/2016 que instrui o feito em epígrafe.  Fica 
ciente quanto à possibilidade de, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar o valor apurado 
e advertido de que o não pagamento no prazo acima fixado implicará em inscrição do 
débito em Dívida Ativa não Tributária. O interessado poderá ter vista ou obter cópia do 
processo de número em epígrafe na sala nº 405 da Secretaria da Educação do Estado da 
Bahia, localizada na 5º Avenida, nº 550, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, Bahia, 
CEP 41745-000, das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 18h00min. Comissão 
Permanente de Reparação de Danos ao Erário. Portaria nº 701/2019, publicada no Diário 
Oficial do Estado do dia 06/08/2019.

Notificamos o Sr. Marco Túlio Vilas Boas, com fundamento no art. 150 da Lei Estadual 
n° 12.209/2011, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento, integral ou 
parcelado, do valor de R$ 44.524,80 (quarenta e quatro mil, quinhentos  e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos) relativo a despesas não comprovadas referente ao Convênio nº  
121/2013 Programa Todos Pela Alfabetização - TOPA/BA, firmado com a Secretaria de 
Educação do Estado da Bahia e o município de Boquira, apurado no processo de Tomada 
de Contas Especial nº 0030836-2/2016 que instrui o feito em epígrafe.  Fica ciente quanto 
à possibilidade de, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar o valor apurado e advertido de 
que o não pagamento no prazo acima fixado implicará em inscrição do débito em Dívida 
Ativa não Tributária. O interessado poderá ter vista ou obter cópia do processo de número 
em epígrafe na sala nº 405 da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, localizada 
na 5º Avenida, nº 550, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, Bahia, CEP 41745-000, 
das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 18h00min. Comissão Permanente de 
Reparação de Danos ao Erário. Portaria nº 701/2019, publicada no Diário Oficial do Estado 
do dia 06/08/2019.
<#E.G.B#477471#6#521363/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#477286#6#521168>
AVISO DE RECURSO - TOMADADE PREÇOS Nº 031/2020 - SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação, na forma do Art. 202, §3º da Lei Estadual nº 9.433/2005, 
informa aos interessados que a empresa Emprenge Construtora Ltda, interpôs Recurso Adminis-
trativo, em face do resultado da Fase de Habilitação na licitação em epígrafe, tendo por objeto a 
Pavimentação no trecho Acesso BA.290 - Santuário de Itanhém, extensão 1,25 km. O processo 
encontra-se à disposição dos interessados. Salvador/BA, 22/10/2020. Alexinaldo Negreiros da 
Silva/Presidente da CPL.
<#E.G.B#477286#6#521168/>

SECRETARIA DA SAÚDE

Instituto de Perinatologia da Bahia – IPERBA
<#E.G.B#477321#6#521206>
SESAB/INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA - IPERBA
NOTIFICAÇÃO DE RECURSO
A Pregoeira Oficial do Instituto de Perinatologia da Bahia, no uso de suas atribuições, notifica os 
participantes do Pregão Eletrônico nº 020/2020, que tem como objeto a Aquisição de Material 
Químico, Bioquímico e de Laboratório com comodato de equipamento, que a empresa Labinbraz 

Comercial Ltda, interpôs Recurso do resultado do julgamento, referente ao Lote 01 ganho pela 
empresa Labmedica Produtos Hospitalares Ltda. Os interessados deverão tomar ciência do teor 
do recurso e apresentar Contra-Razões no prazo de Lei.

Salvador, 22 de Outubro de 2020.

Maria Auxiliadora D. Pinto Dantas
Pregoeira Oficial
<#E.G.B#477321#6#521206/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#477126#6#520996>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL  
Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 041/2019) 
Processo nº 006.7550.2019.0019265-16
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: AUTOCLIP SERVIÇOS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 04/11/2020 e término em 
03/11/2021, no valor global estimado de R$ 7.844,00 (sete mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais), cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projeto/
Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo com 
as modificações ora inseridas e ratificadas as demais. 

RESUMO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 039/2019)  
Processo nº 006.7550.2019.0017094-18
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Contratada: PORTUGAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME
Objeto: Retificar o preâmbulo do Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 039/2019), no qual foi informada 
erroneamente a razão social da Empresa, devendo constar da seguinte forma: ADITAMENTO AO 
CONTRATO PGE Nº 039/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA 
PORTUGAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM, 
retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas e ratificadas as demais.  

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0412.2020.0004677-59
Contrato n° PGE 032/2020 - Dispensa nº 035/2020
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: SOLTECH COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
E ELÉTRICOS LTDA EIRELI
Objeto: Aquisição de crachás personalizados em layout de impressão frente e verso, para iden-
tificação de servidores, terceirizados, estagiários, dentre outros tipos de perfis que eventual-
mente sejam demandados pela contratante, no valor global estimado de R$ 5.860,00 (cinco mil 
oitocentos e sessenta reais), Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projeto/Atividade 
- 2000, Elemento de Despesa - 33.90.30. Prazo: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
(21/10/2020), Forma de Fornecimento: Aquisição com fornecimento parcelado
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Recursos Humanos
Gestora: Viviane Menezes Malheiros
Fiscal: Emilton de Morais Sant”Anna
<#E.G.B#477126#6#520996/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#477334#6#521221>
RESUMO DO CONTRATO Nº 057/2020
Processo SEI nº 009.0160.2020.0030125-76. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Empresa Shock Instalações e Manutenção Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços necessários à conclusão da implantação de frigorífico de pequeno 
porte - 1ª etapa, no município de Morro do Chapéu. Valor Total Estimado: R$ 2.790.496,19 (dois 
milhões, setecentos e noventa mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dezenove centavos). 
Vigência: 210 (duzentos e dez dias) dias, a contar da data de sua assinatura.  Modalidade: 
Tomada de Preço nº 002/2020. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Unidade 
Orçamentária: 10.101; Unidade Gestora: 0001; Ação (Projeto/Atividade): 20.608.304.7232; 
Natureza da Despesa: 449051.00; Destinação de Recurso: 0.331.200031, 5.100.000000 e 
0.100.000000. Assinatura do contrato: 22.10.2020.
<#E.G.B#477334#6#521221/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#477430#6#521322>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 12 AO CONTRATO N° 024/2002
Processo SEI nº.: 049.4643.2019.0002535-17. Locatário: Departamento Estadual de Trânsito 
da Bahia; Locador: Gilvanda Olino de Oliveira; Objeto: Prorrogar a vigência do contrato de 
locação de imóvel localizado no município de Ibipitanga, para o funcionamento da RETRAN, 
por mais 36 (trinta e seis) meses, com efeitos a contar de 03/06/2019, sendo o valor mensal de 
R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do instrumento ora firmado. Assinatura: 22.10.2020 - 
Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#477430#6#521322/>


